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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

PROCESSO Nº 201900004038126, DE 30/04/2019 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
014/2019 – ELABORAÇÃO DE TABELA DE VALORES VENAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA
A COBRANÇA DO IPVA/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE, NA FORMA A SEGUIR:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do § 2º do art. 47
da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado1, Chefe da Procuradoria
Setorial da Secretaria de Estado da Economia, DR. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na
OAB/GO sob o nº 41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo
Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular,
Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF
nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS – FIPE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 43.942.358/0001-46, com sede na Avenida Corifeu de
Azevedo Marques, n.º 5.677, Bairro Vila São Francisco, São Paulo/SP, denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor CARLOS ANTÔNIO LUQUE, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. N° 3.863.156-8 SSP/SP e do CPF/MF N°
078.334.318-34, e pela Senhora MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN, brasileira, portadora do RG n.º 3533657 SSP/SP,
inscrita no CPF n.º 574.836.638-04, em conformidade com o que consta do Processo n.º 201900004038126, de 30/04/2019, com
fundamento na Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações, Lei Estadual n.º 17.928/2012 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, celebram o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2019, nas seguintes condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 014/2019, de prestação de serviços destinados
à elaboração de tabela de valores venais de veículos automotores, para a cobrança do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA/2021.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 014/2019 será prorrogado por 12 (doze) meses pelo Primeiro Termo Aditivo, a partir do dia
25/09/2020 até 24/09/2021, podendo ainda ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II da Lei
nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- Fica atualizado o período previsto no Parágrafo 2° da Cláusula Terceira, da seguinte forma: 
"O conjunto de informações (tabela) deverá ser disponibilizada no período de 28 a 31 de outubro de 2020, via sistema eletrônico, com os
valores venais a serem aplicados no exercício vindouro, tabela esta que será atualizada até o dia 23 de dezembro de 2020."
 
CLÁUSULA QUARTA -   DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo 1º – Ficam mantidos os preços inicialmente contratados. O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 41.834,28 (quarenta
e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos).
Parágrafo 2º – Os preços contratados para este aditivo são:

ITEM
DESCRIÇÃO

QUANT. VL. UNIT.      VL. TOTAL 
DESCRIÇÃO GERAL DESCRIÇÃO - FORMAÇÃO DE

PREÇO

01
Elaboração de tabela de preços de

veículos automotores para cobrança do
IPVA/2021

Coordenação e Supervisão Geral 1 R$ 3.272,17

R$ 41.834,28
Pesquisadores de Campo 1 R$ 8.640,25

Analistas técnicos e de  Sistema 1 R$ 8.853,02
Encargos Sociais 1 R$ 16.420,58

Despesas administrativas 1 R$ 4.648,26

Parágrafo 3º -  A contratada se abstém  do reajuste a que teria direito referente ao período de 03/2019 a 02/2020. Os preços deste aditivo
serão fixos e irreajustáveis por 12 (doze) meses. Após esse período, caso haja nova prorrogação, se solicitado o reajuste, será devidamente
analisado.



23/09/2020 SEI/GOVERNADORIA - 000015108478 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19039728&infra_siste… 2/2

Parágrafo 4º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo, correrão neste exercício, à conta da verba nº
2020.0.17.01.04.129.4200.4209.03, Fonte 100, do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção
competente da Secretaria de Estado da Economia.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRECLUSÃO
Com a assinatura deste aditivo, tem-se a preclusão lógica do direito ao reajustamento de preços, previsto na Cláusula Sétima, Parágrafo 3º,
do Contrato nº 014/2019, referente ao período de 03/2019 a 02/2020.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente, que passa a integrar o
contrato original de prestação de serviços, para que produza os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, 

Pela CONTRATANTE:

                                 CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                           
Secretária de Estado da Economia 

                                                                                           
 

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA
Procurador do Estado1

Pela CONTRATADA:

 
                      CARLOS ANTÔNIO LUQUE                                 MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN
                                                                Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE

 

_______________________________________________________

¹ A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por
meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à presente contratação,
nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar
assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Antonio Luque, Usuário Externo, em 08/09/2020, às 10:19, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Garcia Pallares Zockun, Usuário Externo, em 08/09/2020, às 10:28,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em
09/09/2020, às 16:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador (a) do Estado, em 21/09/2020, às
18:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000015108478 e o código CRC C191A14C.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO
- COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

 

Referência: Processo nº 201900004038126 SEI 000015108478
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

PROCESSO Nº 201900004038126, DE 30/04/2019 - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2019 –
 ELABORAÇÃO DE TABELA DE VALORES VENAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA A COBRANÇA DO IPVA/2022,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE, NA FORMA A SEGUIR:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta
capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, nos termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei
complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e conforme regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, a Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e
do outro lado a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º
43.942.358/0001-46, com sede na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, n.º 5.677, Bairro Vila São Francisco, São Paulo/SP, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor CARLOS ANTONIO LUQUE, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. N° 3.863.156-8 SSP/SP e do CPF/MF
N° 078.334.318-34, e pela Senhora MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN, brasileira, portadora do RG n.º 3533657 SSP/SP, inscrita no CPF
n.º 574.836.638-04, em conformidade com o que consta do Processo n.º 201900004038126, de 30/04/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/1993 e
suas alterações, Lei Estadual n.º 17.928/2012 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 014/2019, nas seguintes condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 014/2019, de prestação de serviços destinados à elaboração de
tabela de valores venais de veículos automotores, para a cobrança do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA/2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do Contrato nº 014/2019 será prorrogado por 12 (doze) meses pelo Segundo Termo Aditivo, a partir do dia 25/09/2021 até 24/09/2022,
podendo ainda ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- Fica atualizado o período previsto na Cláusula Terceira do 1º Termo Aditivo, da seguinte forma: 
"O conjunto de informações (tabela) deverá ser disponibilizada no período de 28 a 31 de outubro de 2021, via sistema eletrônico, com os valores venais a
serem aplicados no exercício vindouro, tabela esta que será atualizada até o dia 23 de dezembro de 2021."
 
CLÁUSULA QUARTA -   DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo 1º – Ficam mantidos os preços inicialmente contratados. O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 41.834,28 (quarenta e um mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos).
Parágrafo 2º – Os preços contratados para este aditivo são:

ITEM
DESCRIÇÃO

QUANT. VL. UNIT.      VL. TOTAL 
DESCRIÇÃO GERAL DESCRIÇÃO - FORMAÇÃO DE

PREÇO

01
Elaboração de tabela de preços de

veículos automotores para cobrança do
IPVA/2022

Coordenação e Supervisão Geral 1 R$ 3.272,17

R$ 41.834,28
Pesquisadores de Campo 1 R$ 8.640,25

Analistas técnicos e de  Sistema 1 R$ 8.853,02
Encargos Sociais 1 R$ 16.420,58

Despesas administrativas 1 R$ 4.648,26

Parágrafo 3º -  Os preços deste aditivo serão fixos e irreajustáveis por 12 (doze) meses. Após esse período, caso haja nova prorrogação, se solicitado o
reajuste, será devidamente analisado.
Parágrafo 4º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo, correrão neste exercício, à conta da verba nº 2021.17.01.04.129.4200.4243.03, Fonte 100,
do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRECLUSÃO
Com a assinatura deste aditivo, tem-se a preclusão lógica do direito ao reajustamento de preços, referente ao período de 09/2020 a 08/2021.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
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E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato original de
prestação de serviços, para que produza os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, 

 

Pela CONTRATANTE:

                                 CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                           
Secretária de Estado da Economia 

 
                                                                                           

 

Pela CONTRATADA:

 

 
                      CARLOS ANTONIO LUQUE                                 MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Garcia Pallares Zockun, Usuário Externo, em 13/07/2021, às 13:37, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Antonio Luque, Usuário Externo, em 13/07/2021, às 14:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 14/07/2021, às 12:36,
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conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000021949547 e o código CRC F2299408.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO
FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

 

Referência: Processo nº 201900004038126 SEI 000021949547
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 
PROCESSO Nº 201900004038126, DE 30/04/2019 - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
014/2019 – ELABORAÇÃO DE TABELA DE VALORES VENAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA
A COBRANÇA DO IPVA/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE, NA FORMA A SEGUIR:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo
Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, nos
termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e conforme regulamento
do Decreto estadual nº 9.898/2021, a Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº
08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a FUNDAÇÃO
INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 43.942.358/0001-46,
com sede na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, n.º 5.677, Bairro Vila São Francisco, São Paulo/SP, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor CARLOS ANTONIO LUQUE, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. N° 3.863.156-8
SSP/SP e do CPF/MF N° 078.334.318-34, e pela Senhora MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN, brasileira, portadora do
RG n.º 3533657 SSP/SP, inscrita no CPF n.º 574.836.638-04, em conformidade com o que consta do Processo n.º 201900004038126, de
30/04/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações, Lei Estadual n.º 17.928/2012 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2019, nas
seguintes condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor do Contrato nº 014/2019, de prestação
de serviços destinados à elaboração de tabela de valores venais de veículos automotores, para a cobrança do Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores – IPVA/2023, e ainda, a definição do índice de reajuste anual do contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 014/2019 será prorrogado por 12 (doze) meses pelo Terceiro Termo Aditivo, a partir do dia
25/09/2022 até 24/09/2023, podendo ainda ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II da Lei
nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- Fica atualizado o período previsto na Cláusula Terceira do 2º Termo Aditivo, da seguinte forma: 
"O conjunto de informações (tabela) deverá ser disponibilizada no período de 28 a 31 de outubro de 2022, via sistema eletrônico, com os
valores venais a serem aplicados no exercício vindouro, tabela esta que será atualizada até o dia 23 de dezembro de 2022."
 
CLÁUSULA QUARTA -   DO REAJUSTE, DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Conforme solicitado pela contratada, os preços  para a prorrogação contratual ficam reajustados em 9%.
Parágrafo 1º – O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 45.599,36 (quarenta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta
e seis centavos).
Parágrafo 2º – Com o reajuste, os preços contratados para este aditivo são:

ITEM
DESCRIÇÃO

QUANT. VL. UNIT.      VL. TOTAL 
DESCRIÇÃO GERAL DESCRIÇÃO - FORMAÇÃO DE

PREÇO

01
Elaboração de tabela de preços de

veículos automotores para cobrança do
IPVA/2023

Coordenação e Supervisão Geral 1 R$ 3.566,66

R$ 45.599,36
Pesquisadores de Campo 1 R$ 9.417,87

Analistas técnicos e de  Sistema 1 R$ 9.649,79
Encargos Sociais 1 R$ 17.898,43

Despesas administrativas 1 R$ 5.066,61

Parágrafo 3º - O próximo reajuste de preços poderá ser solicitado pela contratada a partir de 25/09/2023, caso haja nova prorrogação
contratual, utilizando-se o IPCA/IBGE  acumulado no período de setembro/2022 a agosto/2023, ou outro índice apresentado pela
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contratada, caso inferior ao IPCA/IBGE. 
Parágrafo 4º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão neste exercício, à conta da verba nº
2022.17.01.04.122.4200.4243.03, Fonte 15000100, do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção
competente da Secretaria de Estado da Economia.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o TERCEIRO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente, que passa a integrar o
contrato original de prestação de serviços, para que produza os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, 

 

Pela CONTRATANTE:

                                 CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                           
Secretária de Estado da Economia 

 
                                                                                           

 

Pela CONTRATADA:

 

 
                      CARLOS ANTONIO LUQUE                                 MARIA HELENA GARCIA PALLARES ZOCKUN

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Antonio Luque, Usuário Externo, em 11/07/2022, às 18:11, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Garcia Pallares Zockun, Usuário Externo, em 11/07/2022, às 19:27,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em
12/07/2022, às 17:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000031600028 e o código CRC 728BA47E.
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